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Gabmete da Prefeita 

LEI N0198/2916 	 Coca) de Tellia-PI, 23 de malo de 2016. 

"Institni o Piano Municipal de Cultura do inunidpio de Coca! de 
Telha-PI e dá oufrusprovidbzcias correlatas." 

A EXCELENTfSSIMA SENIIORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL LW TELHA-PI,, 
ANA CELIA DA COSTA E SILVA, no uso das atribuiçôes faz saber que a Câmara Municipal tie 
Cocal tie Teiha aprovou e en sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica instituido o Nano Municipal de Cultura, na fortna do Anexo desta Lei. 

Art. 2° -0 Piano Municipal de Cultura é estruturado tie acordo corn as seguilites diretrizes: 

I - fortalecer a institucionalizaçào das poilticas culturais; 
II - intensificar o planejamento tie programas e acöes voltados no campo cultural; 
ifi — consolidar a execução de politicas pi'tbiicas para a cuitura; 
IV - reconhecer e valorizar a diversidade; 
V — proteger e promover as artes e expressöes culturais; 
VI - universalizar o acesso a arte e a cultura; 
VII- qualificar ambientes e equiparnentos culturais para a forrnacào e fruiçào do pAbiico; 
VIII — permitir aos criadores o acesso as condicöes e meios de producâo cultural; 
IX - ampliar a participação da cultura no desenvolvirnento socioeconôrnico; 
X - promover as condiçöes necessrias para a consolidação da economia da cultura; 
XT - induzir estratégias de sustentabilidade nos processes culturais; 
XII - estimular a organizacão de instâncias consultivas; 
XIII — construir mecanismos de partieipaçâo da sociedade civil; 
XIV - ampliar o diálogo corn os agentes culturais e criadores. 

Art. 3°- Cabe a Secretaria Municipal tie Cultura de Coca] de Teiha, corn o auxllio e a orientaçflo do 
Conseiho Municipal de Cultura, o acompanhamento e o monitorarnento da execuçâo do Piano 
Municipal de Cultura. 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data tie sua publicacao. 

Gabinete da Prefeita Municipal tie Coca! de Teiha, Estado do Piaui, aos 23(vinte e três ) dias do inés 
tie maio do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

ANA cELn COSTA SILVA 
Prefez,/Municipal 

Numerada e publicada a presente Lei aos 23 (vinte e três) dias do més de rnaio do ano 
de 2016 (dois migdezesseis). 

IVAN MONTEIRODE OLIVEIRA 
Secretdrio Municipal de Ad,nini.stra cáo e Planejatnento 
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PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE COCAL DE TELHA-PI 

o Piano Municipal de Cultura é urn importante instrurnento para o desenvolvimento da 
Cultura de Cocal de Teiha. 

Ele servirá de norte para elaboração e cumprirnento de poilticas püblicas, diretrizes e 
critérios, o planejarnento, para a impIernentaço, o acompanhamento, a avaliaçâo, o monitoramento 
e a fiscalizacâo das acöes, projetos e prograrnas na area cultural, em diálogo corn a sociedade civil. 

o Sisterna Municipal de Cultura - SMC, que deverá ser instituido por lei especIfica, e o 
Sistema Municipal de Informacöes e Endicadores Culturais - SMIIC, deverão orientar a instituição 
de marcos legais e instâncias de participacão da sociedade cocaldetelhense, o desenvoivimento de 
processos de avaliação páblica, a adoçào de mecanismos de reguiacão e indução do niercado e da 
econornia da cultura. 

DIRETRIZES, ESTRATEGIAS E AçOES 

CAPITULO I - DO MUNICIPIO 

FORTALECER A INSTITuCIONALLZAçA0 DAS POLITICAS CULTURALS 

INTENSIFICAR 0 PLANEJAMENTO DE PROGRAMAS E AcöEs VOLTADOS A0 
CAMPO CULTURAL 

CONSOLIDAR A EXECUcAO DE POLITICAS PUBLLCAS PARA A CULTURA 

Compete ao MunicIpio: 

• FORMTJLAR POLITICAS PUBLICAS, identificando as areas estratégicas de nosso 
desenvolvimento sustentável e de nossa insercâo geopolitica no mundo contemporâneo, 
fazendo confluir vozes e respeitando os diferentes agentes cuiturais, atores sociais, 
formacöes humanas e grupos étnicos; 

• QUALIFICAR A GESTAO CULTURAL, otimizando a alocacâo dos recursos püblicos e 
buscando a complementaridade corn o investimento privado, garantindo a eficácia e a 
eficiência, bern como a atendimento dos direitos e a cobrança dos deveres, aumentando a 
racionaiizacâo dos processos e dos sistemas de governabilidade, permitindo major 
proflssionalizaçâo e melhorando a atenditnento das demandas sociais; 

• FOMENTAR A CUL1'URA de forma ampla, estirnulando a criacão, produção, circulação, 
prornocão, difusão, acesso, consumo, documentacão e memória, também por meio de 
subsIdios a economia da cultura, mecanismos de crédito e fmanciamento, investimento 
através do Fundo de municipal Cultura, além dos fundos privados, patrocinios e 
disponibilização de meios e recursos; 

• PROTEGER E PROMO VER A DIVERSIDADE CULTURAL, reconhecendo a 
complexidade e abrangencia das atividades e valores culturais, buscando dissolver a 
hierarquizacão entre alta e baixa cultura, cultura erudita, popular on de massa, prirnitiva e 
civilizada, e demais discriminaç6es on preconceitos; 

lit 
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AMPLJAR E PERMTTTR 0 ACESSO, compreendendo a cultura a partir da ótica dos 
direitos e liberciades do cidadâo, sendo urn verdadeiro instrumento para a efetivacAo desses 
direitos e garantia de igualdade de cordicôes, prornovendo a universalizaçào do acesso aos 
meios de producão e fIuicão culturais, fazendo equilibrar a oferta e a demanda cultural, 
apoiaiido a irnplantacão dos equiparnentos culturais e financiando a programacão regular 
destes; 

• PRESERVAR 0 PATREMONJO MATERIAL E IMATERIAL, resguardarido bens, 
documentos, acervos, artefatos, vestigios e sItios, assim como as atividades, técnicas, 
saberes, linguagens e trad.ic5es, que não encontram amparo na sociedade e no mercado, 
permitindo a todos o cultivo da memória cornum, da história e dos testemunhos do passado; 

• AMPLIAR A COMUNIcAcAO E POSSIBILITAR A TROCA ENTRE OS DIVERSOS 
AGENTES CULT(JRAJS, criando espaços, dispositivos e condicöes para iniciativas 
compartithadas, o intercâmbio e a cooperacão, aprofundando o processo de integracão 
nacional, absorvendo os recursos tecnológicos, garantindo as conexôes locais corn os fluxos 
culturais contemporáneos e centros culturais intemacionais, estabelecendo parâmelros para 
a globalizacão da cultura; 

• DIFUNDIR OS BENS, CONTETJDOS E VALORES oriundos das criaçöes artIsticas e das 
expressôes culturais locais, buscando efetivação e difusão em todo o território brasileiro e 
no mundo; 

ESTRUTURAR E REGULAR A ECONOMIA DA CULTURA, construindo modelos 
sustentáveis, estimulando a econumia solidária e formalizando as cadeias produtivas, 
ampliando o mercado de trabalho, o emprego e a geração de renda, prornovendo o 
equilibrio regional, a isonomia de cornpetiâo eutre os agentes, principalmente em campos 
onde a cultura interage corn o mercado, a producão e a distribuição de bens e conteüdos 
culturais internacionalizados. 

São fundamentais para o exercicio da fiincão do Municfpio: 

• 0 compartilhamento de responsabilidades e a cooperaçâo entre os entes federativos; 

• A instituicão e atualização de marcos legais; 

• A criaçâo de instâncias de participação da sociedade civil; 

• A cooperacâo corn os agentes privados e as instituiçöes culturais; 

• A relacAo corn instituiçöes universItárias e de pesquisa; 

• A disponibilizacâo de informacöes e daclos qualificados; 

• A regionalizacâo das poilticas culturais; 

• A atualizaçào dos mecanismos de fomento, incentivo e financiamento a atividade cultural; r  th  
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ESTRATEGIAS E AçOES 

1.INSTITUIçOEs E MIECANISMOS DE INTEGRAçA0: 

1.1.1 - Aderir ao Sistema Nacional de Cultura (SNC), apoiando sua implantacäo como instrumento 
de articulação, gestao, inforrnaçâo, formaçào e promocão de politicas piiblicas de cultura, corn 
participaçào e controle da sociedade civil, envolvendo as trés esferas de governo (federal, estadual e 
municipal), bern como regulamentar a criaçâo do Sisterna Municipal de Cultura, do qual deverá 
fazer parte: a Secretaria Municipal de Cultura; o Conseiho Municipal de Cultura; o Piano Municipal 
de Cultura; a Conferéncia Municipal de Cultura; o Fundo Municipal de Culturais e o Sisterna 
Municipal de lnformaçöes e Indicadores Culturais; 

1. 1.2 - huplantar e consolidar o Sistema Municipal de Jnformaçöes e Indicadores Culturais, 
relacionados a producao e a fruicão de obras artIsticas e expressOes culturais do municipio; 

1.1.3 - Fomentar parcerias entre os setores pñblicos e privado a a sociedade civil para produzir 
diagnósticos, estatisticas, indicadores e metodologias de avaliacão para acompanhar as mudanças na 
cultura do municipio; 

1.1.4 - Disseminar subsidios para formulacäo, implementacão, gestão e avaliaçâio das politicas 
culturais, corn o objetivo de aprimorar e integrar os modelos especIficos de gestão do setor no 
municIpio; 

1.1.5 - Estruturar urn sistema de acompanhameirto, controle social a ava!iacâo do Piano Municipal 
de Cultura que contemple as dernandas das linguagens artisticas e das multiplas expressOes e 
identidades culturais; 

1.1.6 - Estabelecer uma agenda compartilhada de politicas, programas, projetos e açöes entre os 
órgâos de educacao em todos Os nIveis de governo, corn o objetivo de desenvolvimento de 
diagndsticos a pianos conjuntos de trabatho a articulacâo das redes de ensino a acesso a cultura; 

1. 1.7 - Propor urn sistema articulado de açdes entre as diversas instâncias de governos que mantém 
interface corn us rneios de comunicaçào piiblicos, de modo a garantir a transversalidade, equidade a 
intersetorialidade de efeitos dos recursos aplicados no fomento a difusão cultural; 

1. 1.8 - Criar e garantir o funcionarnento de departarnentos multimidia em todos us órgâos a 
equipamentos culturais, para o fornento e difusào da cultura por meio da tecnologia digital, 
democratizando a producâo, o consurno e a recepcào das obras; 

1.1.9 - Modernrzar a infraestrutura de arquivos, bibliotecas a outros centros de informaçào, 
efetivando a constituicâo de urna rede municipal de equipamentos ptiblicos de acesso ao 
conhecimento;

ly  

i,41.d 

 
1.1.10 - Fomentar a instaiaçao e a arnphacào de acervos piblicos de inüsica e fonotecas nas 
escolas, bibliotecas e centros culturais; 

1.1.11 - Estabelecer urn sistema municipal dedicado ao restauro e a aquisicâo, formacâo, 
preservacão a difusão de acervos de interesse páblico no campo das artes visuais, audiovisual, 
livros, arqueologia e etnologia, arquitetura, desenho, misica e dernais midias; 
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1.1.12 - Apoiar e estimular a criacâo de museus, e a formacão de sistemas de redes que integrem as 
instâncias goveniatnentais e nào-governainentais; 

1.1.13 - Estimular e apoiar a criacäo de centros de referéncia comunitários voltados as cuituras 
populares no municIpio, corn a fimçâo de registro cia rnemória, desenvolvimento de pesquisas e 
vaiorização das tradicöes locais; 

1.1.14 - Estabelecer a participacâo continua dos órgãos culturais nas instâncias intersetoriais do 
municIpio que definem e implernentam as politicas de inciuSão digital; 

1.1.15 - Ampliar e aprimorar o funcionamento das redes de intercâmbio dos agentes, artistas, 
produtores e pesquisadores dos diferentes setores artIsticos e culturais no âmbito municipal, 
regional e nacionais; 

1.1.16 - Apoiar seminários nacionais e encontros regionais e estaduais para a análise, articulacão e 
aprimoramentos dos projetos educacionais de valorizaçâo cia Cultura; 

1.1.17 - Fortalecer a pathcipacâo municipal nas redes, fóruns e organismos iriternacionais ligados a 
cultura, dando amplitude e clivulgacão as suas discussöes; 

1.1.18 - Incentivar as parcerias sobre temas e experiências culturais corn outros niunicipios e ou 
Estados; 

1.1.19 - Promover pianos bilaterais e multilaterais de cooperacào técnica e financeira, visando a 
troca de experiéncias, conhecimentos e metodologias para a viabilizacão de programas municipais; 

1.1.20 - Fomentar e apoiar a criação de uma rede de cooperacão entre órgâos do govemo federal, 
estadual e municipal e de organizacöes civis, para prornover o conhecimento sobre o patrimônio 
cultural espalhado pelo território nacional, por rneio da irnplementacão de mapeamentos e 
inventários; 

1.1.21 - Criar o Forum Municipal de Cultura, para integrar todas as manifestacôes artisticas do 
municIpio, sendo Orgão de representacäo das poilticas pübiicas de cultura; 

1.1.22 - Criar urn Seminârio Regional corn o objetivo de avaliar as propostas municipais e sua 
contemplacão no Piano Nacional de Cultura e/ou transformaçöes em projetos e programas. 

1.2 - FINANCIAMENTO: 

1.2.1 - Ampliar os recursos para a cultura e otimizar o seu uso, visando ao beneficio de toda a 
sociedade e ao equilibrio entre as diversas fontes: orçamento püblico, corn a fixação em lei de urn 
percentual minimo dos recursos para a area; fundos piblicos; renüncia fiscal; e capital privado; 

1.2.2 - Estabelecer critérios de prioridade para o financiarnento pübiico de atividades que gerem 
fortalecimento da diversidade municipal, bem-estar social e integracão de esforços pelo 
clesenvolvimento sustentável e socialmente justo; 
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1.2.3 - Desconcentrar os investimentos piiblicos em cultura considerando desigualdades sociais, 
disparidades do municipio e perfis populacionais e identitários historicamente desconsiderados em 
termos de apoio, investimento e interesse comercial; 

1.2.4 - Estabelecer critérios para a ampliação do uso de editais e comissOes de selecao püblica na 
escoiha de projetos para destinacâo de recursos püblicos provenientes do orçamento e da renóncia 
fiscal; 

1.2.5 - Incentivar o uso de editais corn ampla divulgacão na mIdia, pelas entidades financiadoras 
privadas, bern como por organizacöes não govemamentais e instituicôes püblicas que oferecam 
recursos para cultura; 

1.2.6 - Integrar o funcionarnento e articular os marcos regulatórios dos mecanismos de incentivo 
fiscal e de arrecadacâo e aplicaçâo de fundos do municfpio; 

1.2.7 - Estimular o aprimorarnento gerencial do Fundo municipal de Cultura de Cocal de Telha-N, 
instituIdo pela Lei Municipal n° 161/2013 de 09 de dezembro de 2013; 

1.2.8 - Incentivar a formacào de consórcios intermunicipais, de modo a evitar desperdicios e elevar 
a eficácia das acöes de planejamento e execucão de polIticas regionalizadas de cultura; 

1.2.9 - Elaborar, em parceria corn bancos e agéncias de crédito, modelos de financiamento para as 
várias linguagens artIsticas, que contemplem suas condiçôes socioeconômicas de produçâo e 
cireulação e superem os gargalos para o desenvolvimento da producäo independente do municIpio; 

1.2.10— Ampliar as linhas de financiamento de inftaestrutura e o fomento a producão de conteüdos 
para a radio e a televisão digital, corn vistas a democratizacão dos meios de conmnicaçäo e a 
valorizacão da diversidade cultural; 

1.2.11 - Apoiar e incentivar corn a Caixa Econômica Federal - CEF e bancos de fomento, Jinhas de 
crédito subsidiado para fmanciamento da requalificacâo de conjuntos arquitetônicos e imóveis 
isolados de interesse histórico ou cultural; 

1.2.12 - Abrir editais conjuntos dos órgãos de cultura, ciência e tecnologia, meio ambiente, 
desenvolvimento e cornunicaçöes, entre outros, para o fomento de estudos intersetoriais e extensão 
cultural; 

1.2.13 - Estabelecer parcerias e programas de cooperaçâo entre os órgàos de cultura e as 
comunictades ciganas, corn o intuito de elaborar urn sistema de financiamento das politicas püblicas 
para a cultura Cigana; 

1.2.14 - Estabelecer parcerias corn bancos e segoradoras para a estruturação de seguros de 	( 4 
previdéncia e patrirnoniais destinados a proteger os produtores de todos os segmentos culturais; 

13 —LEGISLAçA0: 

1.3.1 - Apoiar a adoção de polIticas pñblicas para a divisão de competências entre os órgãos de 
cultura federais, estaduais e municipais, bern como das instâncias de acompanhamento e avaliação 
das polIticas do setor; 
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1.3.2 Apoiar programas de cooperação técnica para atualizacäo e alinharnento das legislaçöes 
federais, estaduais e municipais; 

1.3.3 - Apoiar a constituiçáo tie agendas, frentes e comissöes parlamentares reunidas em torno de 
temas culturais, tais como a eievaçâo de dotacão orçamentária, o aprirnoramento dos marcos legais, 
o fortalecimento institucional e o aprirnoramento dos canais de participacão e controle social; 

1.3.4 - Criar marcos legais de protecào aos conhecimentos e as expressôes culturais tradicionais e 
aos direitos coletivos das populacöes detentoras desses conhecirnentos e autoras dessas 
manifestaçöes; 

1.3.5 - Criar no ãrnbito do municIpio representacöes institucionais que fiscalizern os direitos 
autorais, adequando os processos regulatorios as necessidades dos artistas corn as novas 
tecnologias; 

1.3.6 - Apoiar a revisâo da iegislaçâo brasileira sobre direitos autorais, se necessário apresentando 
propostas, corn vistas a equilibrar os interesses dos criadores, investidores e usuários, estabelecendo 
relaçôes contratuais mais justas e critérios mais transparentes de arrecadaçäo e distribuiçâo; 

1.3.7 - Envolver os órgãos de gestào da poiltica tie cultura no debate sobre a atualizacâo das leis de 
comunicação social, abrangendo Os meios impressos, eletrônicos e de internet, bern como os 
serviços de infraestrutura de telecomunicaçoes e redes digitais; 

1.3.8 - Jntegrar, em açôes de âmbito regional, os Pianos tie Preservacão de Sitios Históricos, Pianos 
de Salvaguarda de Bens Culturais Irnateriais e Pianos Estratégicos de Desenvolvimento Turistico, 
entre outros instrumentos de preservacâo cultural existentes; 

1.3.9 - Acompanhar, fiscalizar e propor a defmicao dos marcos legais e organizacionais que 
ordenarão o desenvolvirnento tecnologico, a sustentabilidade e a democratizacâo da mIdia 
audiovisual; 

1.3.10 - Participar dos esforcos de intensificação e qualificacão dos debates sobre revisão e 
atualizaçâo das regras intemacionais tie propriedade intelectual e de desenvolvimento tie software 
iivre, corn vistas a compensar as condiçöes de desigualdade dos paises em desenvolvimento em 
relaçâo aos palses desenvolvidos; 

1.3.11 - Legislar sobre a preservacAo e protecâo do patrimônio material e imaterial de Cocal de 
Teiha-PI, tornbado e registrado em ãmbito municipal e/ou estadual e/ou federal, bern como 
regulamentar a polItica de preservação das respectivas areas de entomo dos bens tombados. 

CAPITULO H - DO INCENT1VO, BA PR0TEçA0 E BA vAL0RIZAcAO BA CULTURA 
COCATELHENSE 

RECONIIECER E VALORIZAR A DIVERSIDADE 

PROTEGER E PROMOVER AS ARTES E EXPRESSOES CULTURAIS 
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A cultura deve ser pensada constantemente corno fator preponderante para o 

desenvolvimento, buscando sempre a valorizaçao de identidades: do coletivo e do individual. 

A forrnacâo sociocultural do Brasil é marcada por encontros étnicos, sincretismos e 
mestiçagcns. Cocal de Teiha -P1 nao poderia ser diferente, por ser uma terra incrivelmente 
hospitaleira, onde se fixam pessoas de diferentes raizes culturais, aerescentando elementos 
importantes para o desenvolvimento da cidade. 

A diversidade cultural se atualiza - de maneira criativa e ininterrupta - por meio da 
expressão de seus artistas e de suas rnültiplas identidades, a partir da preservacão de sua memória, 
da reflexão e da critica. Assim, as politicas pñblicas de cultura devem adotar medidas, prograrnas e 
acôes para mapear, reconhecer, valorizar, proteger e promover essa diversidade cultural. 

ESTRATEGIAS E AcOEs 

2.1 - INCENTIVAR, PROTEGER E VALOIUZAR A DIVERSIDADE ARTISTICA E 
CULTURAL: 

2. 1.1 - Viabilizar, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal tie Cultura, a promocâo de 
seminários, minicursos, workshops de Educacão Patrimonial nas Escolas Municipais, em parceria 
corn instituiçôes nâo governarnentais e/ou Estaduais e/ou Federais; 

2.1.2 - Incentivar, ampliar e divulgar a aproxirnacão entre as açöes de prornocão do patrimônio dos 
órgAos municipais, estaduais e federais de cultura e das iniciativas sirnilares realizadas em escolas, 
museus, universidades, publicaçöes e meios de comunicaçâo e outras instituiçôes de estudos e de 
fornento; 

2.1.3 - Viabilizar a criação de urn órgão municipal tie fiscalização e promoção do Patrimônio 
Histórico, Arquitetônico, Artistico e PaisagIstico; 

2.1.4 - Capacitar gestores para lidar corn as especificidades das poilticas tie preservacão e acesso ao 
patrimônio material e imaterial; 

2.1.5 - Mapear, reconhecer e registrar as expressöes da diversidade Cocatelhense, sobretudo 
aquelas correspondentes ao patrimônio imaterial, como as lInguas, as paisagens e manifestacôes 
populares presentes no municIpio; 

2.1.6 - Viabilizar, sob a responsabilidade da Secretaria municipal de Cultura de Coca! de Teiha-PI, 
o estimulo e o fomento a pesquisa, o regisiro e a preservacào das práticas socioculturais, 	fl 
valorizando a diversidade e a inclusâo social em espacos como as universidades püblicas, os 	(F 
museus e outras instituiçöes vinculadas a mernória; 

2.1.7 - Fomentar o mapearnento, o registro, a eatalogacâo e a criaçâo de Centros Culturais que 
trabalhem no campo da memória, corn a fmalidade de promover açôes de preservacão e 
dinarnizaçâo dos bens patrirnoniais locais; 

2.1.8 - Promover a criaçâo de rede eletrônica de arquivos püblicos e privados de interesse social, 
que confribuam para a consfrucão da memória e da identidade dos diferentes grupos formadores da 
sociedade Cocatethense; 
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2.1.9 - Atualizar a infraestrutura tecnológica e modernizar o funcionamento de instituiçöes 
detentoras de acervos, bern como estabelecer normas e critérios para a digitalização de conteádos 
culturais; 

2. 1.10 - Inventariar, proteger e estudar os sitios arqueológicos e pré-históricos da regiäo de Coca! 
de Teiha, firmando parcerias para a manutençAo e preservacâo dos locals, viabilizando a cnação do 
"Centro de Visitação aos Tesouros do Cocal de Tetha"; 

2.1.11 - Incluir a culinária, a gastronomia, os utensIlios e as cozinhas como patrimônio 
Cocatethense material e imaterial e promover o registro de suas práticas, reconhecendo as diferentes 
gastronomias como patrimônio a ser preservado e difundido; 

2.1.12 - Mapear o patrimônio Cocateihense guardado por instituiçôes piIblicas, privadas e 
organizacôes sociais, corn o objetivo de formação de urn Banco Municipal de Registros Cultural, 
bern como realizar urn programa continuo de digitalizaçâo e do microfilmagem de acervos; 

2.1.13 - Promover a criacào de urn Museu Cocateihense; 

2.1.14 - Incorporar estudos do natureza sociocultural, a semelhança dos estudos de impacto 
ambiental e de vizinhanca exigidos por lei, para obras püblicas e privadas, de qualquer porte, 
projetadas para aieas urbanas e rurais; 

2.1.15 - Instituir comissôes formadas por representantes dos poderes püblicos municipal, estadual e 
federal, representantes da sociedade civil organizada e da iniciativa privada, para definir polIticas 
urbanas capazes de assegurar a requalificacâo e valorizaçâo de acervos arquitetônicos, urbanIsticos 
e paisagIsticos de Coca] de Telha e região, especialmente as protegidas por instrumentos legais 
diversos; 

2.1.16 - Promover a formação e qualificacao de pessoal nas areas de gestâo, conservaçâo 
preventiva e requalificação do patrimonio edificado e urbanlstico; 

2.1.17 - Criar uma politica de reproducão de saberes populares, por meio de diversas estratégias, 
entre elas: a relacão corn o sistema formal de ensino, a identificacão dos chamados "Mestres dos 
Saberes" ou "Tesouros Hurnanos"; e sua integracão a oficinas-escolas itinerantes, corn bolsas para 
mestres e aprendizes; 

2.1.18 - Estimular a integracão da cultura popular e erudita - patrimônio material e irnaterial - corn 
a producAo contemporanea, em espacos püblicos, a exemplo: praças, igrejas; corn a realizaco de 
concertos, performances, pecas teatrais, danca, exposicôes de artes visuais, artesanato e oficinas do 
criacao; 	 -#~ 2.1.19 - Capacitar educadores, bibliotecários e agentes do setor püblico e da sociedade civil para a 
atuacào como mediadores de leitura e reflexâo cultural em escolas, bibliotecas, centros culturais e 
espacos comunitários; 

2.120 - Jnventariar acervos disponIveis, bern como adqmrir novos acervos visando a criação e/ou 
reestruturacâo do bibliotecas em Coca! de Teiha; 

2.1.21 - Fomentar a difusâo nacional das variaçöes regionais da culinária cocaldeteihense, 
valorizando os hábitos de alirnentação saudável e a producao sustentável de alirnentos; 
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2.1.22 - Mapear e incentivar o estudo e a preservaco das culturas de irnigrantes, que contribuirarn 
para a formacão da cultura local; 

2.1.23 - Realizar programas de resgate, preservacão e difusäo da memória artistica e cultural dos 
grupos que compôem a sociedade cocaldeteihense, especialmente aqueles que tenham sido vitiinas 
de discrirninaço e rnarginalizaçâo, como os indigenas, os ciganos, os quilombolas a moradores de 
zonas rurais e areas urbanas periféricas ou degradadas; 

2.1.24 - Promover e incentivar o estudo e o registro das linguas faladas em Cocal de Teiha, em 
parceria corn universidades e centros de pesquisa, bern como realizar programas de valorização e 
estimulo ao uso das mesmas; 

2.1.25 - Mapear lInguas e dialetos regionais e de grupos étnicos e socioeconômicos diferenciados, 
visando a valorizaçâo, preservação e a difusâo, valorizando as diversas formas e sistemas de 
cornunicacão linguistica; 

2.126 - Jncentivar a criação de cooperativas para a producão e comercialização de artesanato em 
suas diferentes formas, bern corno Criar a "Casa do Artesão" de Cocal de Teiha; 

2.1.27 - Estabelecer instrurnentos normativos relacionados ao respeito, conservacão, preservacão e 
manutencAo do patrimônio artIstico e cultural regional, incentivando o uso sustentável do mesmo e 
promovendo a apropriacão social do patrimônio sob a guarda dos museus, compreendendo-os como 
arquivos de valor; 

2.1.28 - Atualizar e aprimorar a preservacão e a pesquisa dos acervos de fotografia, criando urn 
banco de imagens regionais, agregando-o a relatórios históricos e sociais sobre usos e costumes da 
época a que a fotografia fizer referência; 

2.1.29 - Criar e executar programas de resgate de obras literárias de artistas locais, bern corno 
buscar a viabilizacão de publicaçâo de Iivros e revistas e uso da miclia, para a pro ducão e a difusão 
cia producão literária local; 

- 	2.1.30 - Realizar mapeamento e apoiar as manifestaçöes culturais que se encontram rnais 
ameacadas devido a processos migratórios, modificaçôes do ecossistema, transformaçes aceleradas 
na organizacâo social, e de comunicaçâo; bern como as arneacadas devido a preconceitos e 
discrirninacöes de género, de orientação sexual e variadas formas de deficiências fisicas ou mentais; 

2.1.31 - Estimular a participacão dos idosos no debate em torno dos processos de tombamento do 
patrimômo material e registro do patrimônio imaterial, fomentando a preservacão e a difusâo da 
rnemória sobre os saberes advindos da experiência dos cidadãos (a exemplo: registrar histórias 	JJU" 
individuais sobre a cidade e sua formacão). 

CAPtTIJLO Ill - DO ACESSO 

UNIVERSALIZAR 0 ACESSO A ARTE EA CULTURA 

QUALIFICAR AMBIENTES E EQUIPAMENTOS CULTUIRAIS PARA A F0RMAcAO E 
FRUIçAO DO PUBLICO 
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PERM1TIR AOS CRIADORES 0 ACESSO AS CONDIcOES E MELOS DE PRODUçAO 
CULTURAL 

0 art 215 da Constituiçao da Repfiblica  Federativa do Brasil diz que é garantido a todos o 
pleno exercIcio dos direitos culturais e acesso as fontes da cultura nacional. Portanto, o acesso a arte 
e a cultura, a memória e ao conhecimento são condiçöes fundamentais para o exercIcio pleno da 
cidadania e para a formacão da subjetividade e dos valores sociais. 

E necessário fazer corn que todos tenham contato corn os bens simbólicos e conteüdos 
culturais do passado e do presente, diversificando as fontes de infonnacào. Isso requer a 
qualificação dos ambientes e equipamentos culturais em patamares contemporãneos, aumento e 
diversificação da oferta de programaçöes e exposicöes, atualizaçao das fontes e canais de conexão 
corn os produtos culturais e a ampliacão das opçöes de consumo cultural doméstico. 

Faz-se premente diversificar a ação do Estado, gerando suporte aos produtores das diversas 
manifestaçôes criativas e expressöes simbólicas, alargando as possibilidades de experimentacào e 
criacão estética, inovaco e resultado. Isso pressupöe novas conexöes, formas de cooperacão e 
relacão institucional entre artistas, criadores, mestres, produtores, gestores culturais, organizacöes 
sociais e instituiçöes locais. 

0 Poder Páblico e a Sociedade devem pactuar esforcos para garantir as condicoes 
necessárias a realizaçào dos ciclos que constituem os fenômenos culturais, fazendo corn que sejam 
disponibiizados para quem os demanda e necessita. 

ESTRATEGIAS E AcOEs 

3.1 - FLIJXO DE PRoDuçAo E F0RMAcA0 DE PUBLICO: 

3.1.1 - Fomentar grupos e organizacöes coletivas de pesquisa, producao e difusão das artes e 
expressôes culturais especialmente em locais habitados por comunidades ciganas, indIgenas e de 
outros grupos formadores da cultura local; 

3.1.2 - Criar meios de desenvolvimento de producöes artIsticas por meio de concessão de bolsas, 
elaboracão de programas, realizaçâo de festivais, simpósios e eventos de natureza similar, em 
ãmbito cultural e/ou acadêmico; 

3.1.3 - Promover constanternente programas de capacitacão para toda a classe cultural, artistas, 
produtores culturais, captadores de recurso, gestores de atividades culturais e prestadores de 
servicos ternporários; 

/L1 If' 
3.1.4 - Promover parcerias corn as empresas, cornerciantes locais e outros órgãos püblicos, 	(P 
utilizando-se da redução de impostos, criaçâo de selo de apoio cultural, exposicâo do nome/marca 
do parceiro, entre outros meios viáveis e formas de parceria, corn o objetivo de fomentar a fruicão 
dos produtos culturais e formacão de püblico; iL 
3.1.5 - Garantir as condiçöes materiais e socioambientais, além das bases institucionais e técnieas, 
necessárias a producão e transmissão de bens culturais de natureza imaterial; 

Rua Francisco Alves Mendes, n° 149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Coca! de Teiha/PI 
CNPJ n° 01.612.574/0001-83E-mail: pm.cocaldete1ha.pi(hotmai1.com  Telefones :(86)3263 0238/0157 

www.prefeituradecocaldetelha.pLgov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DR 

C-SCAL 	Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de Coca! de Teiha 

Gabuiete da Prefeita 
3.1.6 - Incentivar a integraçào das comunidades educacionais de ôrgàos ml.micipais, estaduais e 
federais, promovendo intercâmbios culturais dos artistas e gestores em cultura do Piaui; 

3.1.7 - Criar e atualizar mensalmente uma agenda cultural local, agregando atividades de pequeno, 
médio e grande porte, produzidas tanto pelo ineio püblico quanto privado, ampliando a divulgacão 
das produçôes culturais, se possIvel evitando conflitos de datas corn outros eventos pré-
prograrnados, de mesma natureza, ate mesmo em nivel estadual. 

3.2 - EQUIPAMENTOS CULTURAIS E CIRCULAçAO DA PRODUçAO: 

3.2.1 - Criaçào de centros de producao cultural, sob a gestào municipal e/ou comunitária, 
incentivando os jovens e as criancas ao conhecimento e a fruicão das artes e das expressöes 
culturais como meio de formacão da cidadania; 

3.2.2 - Estimular a usa das unidades educacionais, piThlicas e privadas, coma espaco para 
capacitacão das varias vertentes artisticas e expressôes culturais, bern como promover a difusão por 
meio de festivais, mostras e outros meios cabiveis. 

3.3 - ESTIMULO A DIFUSAO POR MEIO DA MIDIA: 

3.3.1 - Estimular os meios de comunicacäo já constituidos na regiâo (televisão, radiodifuso, 
revistas, jornais impressos, sitios de informacão) a propagar, par meio de comerciais, divulgação da 
agenda cultural, eventos a produtos jornalisticos - matérias, artigos, notas, etc. - a producao cultural 
e artistica local. 

CAPITULO IV - DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 

AMPLIAR A PARTIcIPAçA0 DA CUILTIJRA NO DESENVOLVIMENTO 
SOCIOECONOMICO 

PROMOVER AS coNDIcOEs NECESSARIAS PARA A coNsoLmAcAo DA 
ECONOMIA DA CULTURA 

INDUZIR ESTRATEGIAS DE SUSTENTABILLDADE NOS PROCESSOS CULTIJRAIS 

A cultura faz parte da dinârnica de inovaço social, econôniica e tecnológica. Da complexidade do 
campo cultural derivam distintos modelos de producâo e circulaçao dc bans, servicos a conteádos, 
que devem ser identificados e estimulados, corn vistas na geracão de riqueza, trabalho, renda e 
oportunidades de empreendimento, desenvolvimento local e responsabilidade social. 

Nessa perspectiva, a cultura é vetor essencial para a construçäo e qualificacao de urn modelo de 
desenvolvimento sustentável. 

A diversidade cultural produz distintos modelos de geracào de riqueza que devem ser reconhecidos 
e valorizados. 0 Plano estabelece vInculos entre arte, ciéncia e economia na perspectiva da inclusão 
e do desenvolvimento. Suas proposicöes contemplam a formacão profissional; a regulamentação do 
mercado de trabalho para as categorias envolvidas corn a producào cultural; e o estimulo aos 
investirnentos e ao empreendedorismo nas atividades econômicas de base cultural, entre elas a 
turismo, as comunicaçóes, a indñstria grafica, a fonográfica, a arquitetura, a moda, dentre outras. 
Par outro lado, avaliza a inserção de produtos, práticas e hens artIsticos e culturais nas dinãmicas 

(10/ 
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econômicas contemporâneas, corn vistas a geracâo de trabaiho, renda e oportunidades de inciusão 
social. 

ESTRATEGIAS E AcOEs 

4.1 cAPAcrrAçAo E ASSLSTENCLA AO TRABALHADOR DA CULTURA: 

4.1.1 - Desenvolver e gerir junto aos órgãos piThiicos de educacao, prograrnas integrados de 
capacitacâo para a area da cultura, estimulando a profissionalizacao e o fortalecimento da economia 
em todos os segmentos artIsticos e cuiturais; 

4.1.2 - hcentivar a criacâo de cursos livres, técnicos e superiores de formacão, pesquisa e 
atualizaçâo profissional, estimulando nesse processo a reflexão sobre as linguagens artIsticas e 
expressöes culturais; 

4.1.3 - Atuar em parceria corn as instituicöes de ensino, sobretudo as universidades e escolas 
técnicas pi:iblicas, para o aprimoramento continuo de cursos voltados a formacào de gestores de 
instituicöes e equipamentos culturais, englobando, além das técnicas de expressão, a gestão 
empresarial e o uso das tecuologias de informacão e comunicação; 

4.1.4 - Estabelecer parcerias entre os órgâos de educacâo, cultura, Sistema S e ONGs, para a 
realização de cursos de capacitacão em centros culturais e outros espaços, destinados a todos os 
grupos sociais e as várias faixas etárias, e torná-Ios agentes de propagacão de atividades artisticas e 
culturais; 

4.1.5 - Instituir programas, em conjunto corn as organizacöes e entidades civis, para capacitar os 
artesoes em sua relaçâo corn a economia contemporánea global, estirnulando a refiexào e a decisâo 
autônoma sobre as opcOes de exploracão sustentável do seu patrimônio, produtos e atividades 
culturais; 

4.1.6 - Fomentar a capacitacâo e o apoio técnico para a producão de matérias primas e produtos 
relacionados as atividades artIsticas e culturais, fortalecendo suas economias; 

4.1.7 - Realizar programas de capacitação técuica de agentes locais para a implementacão de pianos 
regionais de preservacâo do patrimônio cultural, captacäo de recursos e planejamento urbano; 

4.1.8 Implementar iniciativas de capacitacâo e fomento ao uso de meios digitais de registro, 
produção e difusao cultural, ampliando as açöes de apropriacão social das tecnologias da 
informacào e da comunicação, como o programa Cultura Viva e os Pontos de Cultura; 

4.1.9 - Fomentar a formacão e a capacitacào de jovens e idosos para a producão cultural, 
assegurando condicôes de trabaiho e geracão de renda, em todas as 6reas sociais particularmente em 
areas de marginalizacão social; 

4. 1.10 - Estimular a organizacào de cursos de graduacão, pos-graduacào e prograinas de extensâo 
em universidades federais nas areas da arte cénica, plástica e mi'isica, dedicados a formacão de 
criticos especializados nas mais diversas linguagens artisticas e expressöes culturais; 

4. 1.11 - Criar programas de qualificacão dos cursos de formacào e capacitacão dos profissionais do 
turismo e da educacão, no que diz respeito ao patrimônio e a diversidade cultural e ambiental. 
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4.2 - ESTIMULO AO DESENVOLV1MENTO DA ECONOMIA DA CULTIJRA: 

4.2.1 - Realizar programas para o estabelechnento de modelos de desenvolvimento sustentável, que 
reduzam a desigualdade regional sem prejuizo da diversidade cultural e ambiental, por meio da 
exp!oracào cornercial de produtos, atividades e bens cuiturais; 

4.2.2 - Instituir prograrnas de fomento e incentivo para regular e dernocratizar os efeitos de geracão 
de trabaiho e renda nas econornias ligadas as artes e as maiiifestacöes culturais; 

4.2.3 - Oferecer apoio técnico as iniciativas de associativismo de produtores e artistas que não 
queiram submeter-se a interrnediação da venda de seus trabalhos, fortalecendo a economia solidária, 
incentivando os pequenos e médios empreendedores culturais e estimulando a organizacâo dos 
trabaihadores da cultura em associaçöes, cooperativas, sindicatos ou Organizaçöes da Sociedade 
Civil de Jnteresse Püblico (OSC]Ps), entre outros; 

4.2.4 - Instituir programas de inc.ubadoras de empresas culturais em parceria corn a iniciativa 
privada, organizacôes sociais e universidades, Sebrae e Ministério de Desenvolvimento, Jndistria e 
Comércio Exterior; 

4.2.5 - Incentivar a exportacâo cultural, por meio de prograinas integrados do governo federal 
realizados em parceria corn a iniciativa privada, estimulando a valorização da diversidade regional 
como fator de diferenciação de produtos e servicos e de fortalecimento da economia; 

4.2.6 - Regulamentar o acesso faciitado ao consurno cultural para criancas, jovens e idosos, 
garantindo-thes descontos em bilheterias e nas compras de produtos culturais, segundo urn critério 
etário; 

4.2.7 - Fomentar a aquisicão de computadores, programas e servicos de navegaçâo para uso 
artIstico e cultural, reservando atendimento especial e capacitacâo técnica a grupos detentores de 
saberes e práticas tradicionais e populares; 

4.3 - TURISMO CULTURAL: 

4.3.1 - Incentivar modelos de desenvolvirnento turIstico que respeitern as necessidades e interesses 
dos visitantes e populacöes locais, garantindo a preservacâo do patrimônio histórico e ambiental, a 
difusâo da memória sociocultural e a ampliacão dos meios de acesso a fruiçâo da cultura; A1PPL 
4.3.2 - Realizar campanhas e programas integrados corn foco na informacão e educacâo do turista 
para difundiro respeito e o zelo pelo patrimônio material e imaterial dos destinos visitados; 

4.3.3 - Instituir e difundir programas integrados que preparem as localidades para a atividade 
turistica local por meio do desenvolvimento da consciéncia patrimonial e ambiental, formação de 
guias e de gestores; 

4.3.4 - Elaborar portal na internet para a difusâo de conhecimentos sobre as artes e as rnanifestaçöes 
culturais, em ârnbito regional, estadual, nacional e internacional, por meio da disponibiJizacao de 
bancos de dados e sistemas de compartithamento livre de informaçöes; 
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4.3.5 - Desenvolver inetodologias de mensuracào dos impactos socioculturais do turismo de massa 
em nossa região; 

4.3.6 - Criar poilticas fiscais capazes de arrecadar recursos do turismo cultural em beneficio dos 
bens e manifestaçoes de arte e cultura local; 

4.3.7 - Apoiar e zelar pelo turismo baseado nas festas, lradiçöes e crenças do povo Cocaldetethense; 

4.3.8 - Estabelecer politicas de acoihimento ao intercãrnbio de manifestacöes culturais regionais. 

4.4 - REGIJLAcA0 ECONOMICA: 

4.4.1 - Promover os interesses regionais relativos a cultura nos organismos nacionais e 
internacionais de governanca sobre o Sistema de Propriedade lntelectual e outros foros 
internacionais de negociação sobre o comércio de bens e serviços; 

4.4.2 - Promover a defesa de direitos associados ao patrimônio cultural, em especial os direitos de 
imagem e de propriedade intelectual coletiva, de populaçôes detentoras de saberes tradicionais; 

4.4.3 - Promover o direito dos povos e das comunidades detentoras de conhecimentos e expressöes 
tradicionais sobre a exploracäo comercial de suas culturas, estimulando sua participacão na 
elaboraçAo de instrurnentos legais que garantam a repartição equitativa dos beneficios resultantes 
desse mercado; 

4.4.4 - Criar mecanismos de isencão e incentivo fiscal para facilitar aos artistas e aos produtores 
culturais o acesso aos bens tecnológicos, materiais e insumos de suas atividades, instituindo urna 
politica tributária diferenciada para a sua diftsão, circulaçào e comercializaçào; 

4.4.5 - Estimular o ainnento do controle na fiscalizaçao local, na salda de obras do municIpio em 
operaces mercantis e apoiar a simplifieacâo d.a legislacâo para recepço e trânsito de obras para 
exposição; 

4.4.6 - Jnstituir urn catálogo regional de registro gratuito e especIfico a cada aiea artIstica 
colocando a disposicâo, em banco de dados oficial, imagens de obras de arte, müsica, iivros e textos 
sob o domlnio püblico, que possam servir a difusão das artes. 

CAPITULO V - DA PARTIcIPAçA0 SOCIAL 

ESTIMULAR A ORGANIZAcAO DE INSTANCIAS CONSULTIVAS 

CONSTRUIR MECANLSMOS DE PARTIcIPAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL 

AMPLIAR 0 DL&LOGO COM Os AGENTES CULTURAIS E CRL4DORES 

0 desenho e a implementacão de politicas püblicas de cultura pressupöem a constante 
relaçAo entre Estado e sociedade de forma abrangente, tevando em conta a complexidade do campo 
social e suas vinculacöes corn a cultura. 
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Alérn de apresentar aos poderes püblicos suas necessidades e deinandas, os cidadâos, 

criadores, produtores e empreendedores culturais devern assurnir corresponsabilidades na 
iniplementaçâo e na avaliação das diretrizes e metas, participando de progralnas, projetos e açöes 
que visem ao cumprimento do Piano Municipal de Cultura de Cocal de Teiha. 

Retoma-.se, assim, a ideia da cultura como urn direito dos cidadãos e urn processo social de 
conquista de autonomia, ao mesmo tempo em que se ampliarn as possibilidarles de participação dos 
setores culturais na gestão das poilticas culturais. Nessa perspectiva, diferentes modalidades de 
consulta, participacão e diálogo são necessários e fundamentais para a construcào e 
aperfeicoamento das politicas pthlicas. 

Reafirma-se, corn isso, a importãncia de sistemas de cornpartilharnento social de 
responsabilidades, de transparência nas deliberaçôes e de aprimorarnento das representaçöes sociais 
buscando o envolvimento direto da sociedade civil e do meio artfstico e cultural. 

Este processo vai se completando na estruturacão de redes, na organização social dos 
agentes culturais, na arnp[iação de mecanisrnos de acesso e no acompanharnento püblico dos 
processos de realizaçAo das pollticas culturais. 

Esta forma colaborativa de gestão e avaliacão também deve ser subsidiada pela publicacão 
de indicadores e infonnaçöes do Sistema Municipal de Informaçôes e Indicadores Culturais, 
proposto nesse Piano, e que deve ser instituido corn o Sisterna Municipal de Cultura. 

ESTRATEGIAS E AçOES 

5.1 - coNsoLmAcAo DOS SISTEMAS DE PARTIcIPAcA0 SOCIAL NA GESTAO 
DAS POLfTICAS CULTURAIS: 

5. 1.1 - Articular os sistemas de cornunicaçäo, principalrnente, internet, radio e televisão, ampliando 
o espaço dos veiculos piiblicos e comunitários, corn os processos e as instãncias de consuita, 
participacão e diálogo para a formulacão e o acompanhamento das politicas culturais; 

5.1.2 - Potencializar, em parceria corn sociedade civil, os equipamentos e espacos culturais, 
bibliotecas, museus, cineclubes, cinemas, centros culturais e sitios do patrimonio cultural como 
canais de comunicacâo e diálogo corn os cidadâos e consumidores culturais, ampliando sua 
participacão direta na gestão desses equipanientos; 

51.3 - Jnstituir o fmanciarnento das politicas culturais e o apoio aos segmentos culturais e aos 
grupos, respeitando a diversidade da cultura regional; 

5.1.4 - Ampliar a transparéncia e fortalecer o controle social sobre os modelos de gestão das 
politicas culturais e setoriais, ampliando o diálogo corn os segmentos artisticos e culturais; 

5.1.5 - Consolidar atividades que envolvarn a forrnulacào e o debate sobre as politicas culturais, 
consolidando espacos de consulta, reflexâo critica, avaiiacão e proposição de conceitos e 
estratégias; 

4~
V~a  
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5.1.6 - Realizar a Conferência Municipal de Cultura, pelo menos, a cada dois anos, envolvendo a 
sociedade civil, os gestores piblicos e privados, as organizaçôes e instituicôes culturais e os agentes 
artisticos c culturais; 

5.1.7 - Apoiar a realizaçäo de encontros que debatam e avaliern questOes especificas relativas aos 
setores artisticos e culturais, estimulando a inserção de elementos crIticos nas questôes e o desenho 
de estratégias para a politica cultural do MunicIpio; 

5.1.8 - Prornover a articulação do Conseiho Municipal de Cultura corn outros da mesma natureza 
voltados as poifticas pñblicas das areas afins a cultural; 

5.1.9 - Estimular a presença de representantes dos diversos setores artIsticos e culturais, bern como 
de especialistas, pesquisadores e técnicos nos encontros dedicados a discussâo e avaliação das 
politicas pitb1icas de cultura, setoriais e intersetoriais; 

5.1.10 - Prornover espacos permanentes de diálogo e fóruns de debate sobre a cultura, abertos a 
população e aos segmentos culturais. 

Cocal de Teiha, Estado do Piaui, aos 23(vinte e trés) dias do mês de rnaio do ano de 2016 (dois mu 
e dezesseis). 

ANA CELIA J)$STA SIL VA 
Prefeita9tniciPal 

WAN MONTEIRO DE OLWEIRA 
Secretário Municipal deAdminisfraçâo e Planejamento 
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